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GABINETE DA PREFEITA 
                                                                                                

 

PO RTA RIA  N º  09 6 /2 02 5 –  GP  *  Re pub l i c ad a  po r  I n co r r e ção  
 

D is põe  sob re  a  nome aç ão  do s  mem bro s  t i tu l a r e s  e  s up l en te s  p a r a  
compo rem o  Co nse l ho  M un i c ip a l  de  Saúde  de  São  F r anc i s co  do  
Oes te /RN ,  b i ê n io  2 025  –  2026  e  d á  o u t r a s  p ro v i dê nc i as .  

 
A P REFE ITA  C ONST ITU CIO NAL DO M UN IC ÍP IO  DE  SÃ O FRA NC ISCO DO O ESTE ,  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  no  uso  

de  sua s  a t r i b u i ç õe s  l e g a i s  e ;  
CONS IDE RA NDO  a  Le i  O r gân i c a  d a  Saúde  nº  8 . 142 /199 0 ,  de  29  de  de ze mbr o  de  1990 ,  que  “D i s põe  sob re  a  p a r t i c i p a ção  d a  
comun i d ade  na  ge s t ão  do  S i s tem a Ún i co  de  Saúde  ( SUS )  e  sob re  a s  t r an s fe rê nc i a s  i n te rgo ve r name n t a i s  de  r e cu r so s  

f i n an ce i r o s  na  á re a  d a  s aúde  e  d á  o u t r as  p rov idê nc i as ” ;  
CONS IDE RA NDO  o  d i spo s to  na  Le i  O r gân i c a  do  M un i c í p i o ,  p ub l i c ada  no  D i á r i o  O f i c i a l ,  em  23  de  m arço  de  1 990 ,  e  

p rom u lg ada  e m 03  de  ab r i l  de  1990 ;  
CONS IDE RA NDO  a  Re so l uç ão  do  Co nse l ho  N ac io na l  de  Saúde  n º  423 /201 2 /CN S,  04  d e  n ovemb ro  de  2012 ,  q ue  “ ap rov a  a s  
segu in te s  d i r e t r i z e s  pa r a  i ns t i t u i ç ão ,  r e fo rm u l aç ão ,  r ee s t r u t u r aç ão  e  f unc io name n to  do s  C onse l ho s  de  Saúde ” ;  

CONS IDE RA NDO  a  ne ce s s i d ade  de  a l t e r aç ão  na  com pos i ç ão  do s  me mb ro s  do  r e fe r i do  Co nse l ho  de  Saúde ;   
CONS IDE RA NDO  a  Po r t a r i a  nº  0 54 / 2023 -GP ,  de  28  de  j unho  de  20 23 ,  que  “A l te r a  a  P o r t a r i a  nº  173 /202 1  -  G P ,  de  01  de  

dezem bro  de  202 1 ,  e  d á  o u t r a s  p rov i dên c i a s ” ;  e ,  
CONS IDE RA NDO  a  ne ce s s i d ade  de  a t ua l i z aç ão  d a  com pos i ç ão  do  Conse l ho  M un i c ip a l  de  Saúde  de  São  F r anc i s co  do  

Oes te /RN  pa r a  o  b i ê n io  2 025 - 2026 ;  
CONS IDE RA NDO  o  i n te re s se  adm in i s t r a t i vo  em  que s t ão .  
 

RESO L VE :  
Art .  1 º  Nome ar  o s  me mb ro s  t i t u l a r e s  e  s up le n te s ,  com base  na  Le i  O r gân i ca  d a  Saúde  nº  8 . 142 /1990  e  na  Re so l u ção  nº  

453 /2 012 /CN S,  p a r a  co mpo re m o  Co nse l ho  Mun i c ip a l  de  Saúde ,  b i ê n io  2025  –  2026 ,  d a  s egu i n te  fo rm a:  
RE PR ESENT ANTES  D O GO VE RNO  M UNI CI PA L  
1 )  Sec r e t a r i a  M un i c i p a l  de  Saúde  e  Sane ame n to  

Ma r ce lo  Ryk  Lo pes  Rau l i no  –  T i t u l a r ;  
Ma r i a  G i s l ay ne  D ió ge nes  Mo ur a  –  S up le n te .  

2 )  Sec r e t a r i a  M un i c i p a l  de  As s i s t ênc i a  So c i a l ,  T r aba l ho  e  Hab i t aç ão  
An tô n i a  I v ane i de  Bar bo s a  M i r anda  –  T i tu l a r ;  
F r anc i s c a  Ka t a l l y ne  C av a l c an t e  Le i t e  –  S up le n te .  

3 )  Sec r e t a r i a  M un i c i p a l  de  E duc a ção  e  C u l t u r a  
Ana  P au l a  S i l v a  M ar t i n s  –  T i t u l a r ;  

Ma r i a  L i nda l v a  Mo r a i s  do s  San to s  –  S up l en te .  
RE PR ESENT ANTES  D OS T RA BA L H ADO RES  D E  S AÚ DE  

Mar i a  I v anuz a  So are s  San to s  –  T i t u l a r  (UBS  F r an c i s c a  E m í l i a  Le i t e ) ;  
Lúc i a  Roc ha  M a i a  –  S up le n te  (UBS  F r anc i s c a  Em í l i a  Le i t e ) ;  
An tô n i a  A re t uz a  S i l v a  So a re s  –  T i t u l a r  (V ig i l â n c i a  San i t á r i a ) ;  

Ma r i a  L aur a  Pe re i r a  d a  S i l v a  –  S up len te  (Age n te  C om un i t á r i o  de  Saúde ) ;  
C le ide  Ro c ha  d a  S i l v a  –  T i t u l a r  (E s t r a té g i a  de  Saúde  d a  F am í l i a ) ;  

K a t i us c i a  Re ynand j a  C av a l c an te  Le i t e  –  Sup le n te  (E s t r a té g i a  de  Saúde  Buc a l ) ;  
RE PR ESENT ANTES  D OS US U ÁRI OS /  ENT ID AD ES  N ÃO G OVE RNA MENT AI S  
1 )  S ind i c a to  do s  Se rv i do re s  P úb l i c o s  de  São  F r anc i s co  do  Oes t e /RN  e  F r anc i s co  Dan t a s /RN  

Ma r i a  V i lm a  V i ana  –  T i t u l a r ;  
An to n i a  V i ana  d a  S i l v a  Dan t as  –  S up le n te .  

2 )  S ind i c a to  do s  T raba l hado re s  e  T r aba l hado r a s  Rur a i s  
Le t i c i a  V i to r i a  d a  C r u z  S i l v a  –  T i t u l a r ;  
Lu i z  Ne l so n  M ande l a  De smo tu to  Mede i r o s  L e i t e  –  S up len te ;  

3 )  I g re j a  C a tó l i c a  
Ma r i a  M ar gar i da  d a  S i l v a  –  T i t u l a r ;  

Ma r i a  Z i lm a  Ro c ha  –  S up le n te .  
4 )  I g re j a  E v angé l i c a  
Am i l to n  Gue des  Rego  –  T i t u l a r ;  

Jo r i v an  Bar bo s a  da  S i l v a  –  S up le n te .  
5 )  Assoc i aç ão  de  A m igo s  e  F am í l i a s  A t í p i c as  de  São  F r an c i s co  do  Oes te -RN  

C le dna  M a r i a  L im a  de  So uz a  –  T i t u l a r ;  
And re i a  Du l c i l e i de  Fe i to z a  –  S up le n te .  

6 )  Assoc i aç ão  do s  P ro du to re s  Ru ra i s  S ão  Gonç a lo  
Ma r i a  A pare c i da  d a  S i l v a  San t o s  –  T i tu l a r ;  
Ra im undo  Bar r e to  d a  S i l v a  –  S up le n te .  

Sec r e tár i a  E x ec ut iva :  M ar i a  d a  Co nce i ç ão  Ho l anda  Fe i to z a .  
Art .  2 º  -  E s t a  po r t a r i a  e n t r a r á  em v igo r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão .  

Art .  3 º  -  Revo ga - se  a  Po r t a r i a  nº  05 4 /2 023 -GP ,  de  28  d e  j unho  de  2023  e  dem a i s  a to s  no rm at i vo s  em co n t r á r i o .  
 
Pu b l iqu e -s e .  R eg i s t r e -s e .  C u mpr a -s e .  

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as ,  G ab i ne te  d a  P re f e i t a  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  05  de  fe ve re i r o  de  2025 .  
 

GI SE LY  PO RF Í RIO  CA VA LC A NTE  
P re fe i t a  M un i c i p a l  
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